 LEI MUNICIPAL Nº 1366/2022, DE 06 DE JULHO DE 2022.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.363/2022.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica acrescido o inciso IV ao artigo 1º da Lei Municipal nº 1.363 de 22 de junho de 2022 que autoriza o recebimento de créditos pelo Município com a exclusão de multa e juros, nos seguintes termos:

“Art. 1º ....

I – ....
II – ...
III – ...
IV – O prazo máximo para a quitação dos débitos e ou seu parcelamento com o pagamento da primeira parcela, excluída a multa e juros, será o dia 31 de agosto de 2022.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 
06 de julho de 2022.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Data supra

              Valdecir Luiz Toigo
Secretário Municipal de Administração
